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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 068/2015 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas em Lei, RESOLVE: 
Art. 1°. – CONCEDER, a Servidora Pública Municipal Srª Rosangela Camargo de 
Souza, suas férias regulamentares a que faz jus, referente ao período aquisitivo 
de 01/07/2012 a 29/06/2013 , a partir desta data (01/06/2015), nos termos do 
Art. 7° da Constituição Federal, devendo o mesmo retornar as suas atividades 
profissionais em 01 de Julho de 2015. 
Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/06/2015. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-SE 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado Paraná, 
aos 25 de Junho de 2015. 

________________________ 
Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 069/2015 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas em Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1°. – CONCEDER, a Servidora Pública Municipal Srª Marta de Farias 
Rodrigues , suas férias regulamentares a que faz jus, referente ao período 
aquisitivo de 13/03/2010 a 12/03/2011 , a partir desta data (01/06/2015), nos 
termos do Art. 7° da Constituição Federal, devendo o mesmo retornar as suas 
atividades profissionais em 01 de Julho de 2015. 
Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/06/2015. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-S 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado Paraná, 
aos 25 de Junho de 2015. 

________________________ 
Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 070/2015 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas em Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1°. – CONCEDER, a Servidora Pública Municipal Srª Vera Lucia Soares Cout 
Severin , suas férias regulamentares a que faz jus, referente ao período 
aquisitivo de 17/06/2010 a 16/06/2011 , a partir desta data (01/06/2015), nos 
termos do Art. 7° da Constituição Federal, devendo o mesmo retornar as suas 
atividades profissionais em 01 de Julho de 2015. 
Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/06/2015. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-S 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado Paraná, 
aos 25 de Junho de 2015. 

________________________ 
Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 071/2015 
 SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GRANDES 
RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são conferidas 
em Lei, 

RESOLVE: 
Art. 1°. – CONCEDER, a Servidora Pública Municipal Srª Andreia Cristina Luis , 
suas férias regulamentares a que faz jus, referente ao período aquisitivo de 
08/06/2011 a 07/06/2012 , a partir desta data (01/06/2015), nos termos do Art. 
7° da Constituição Federal, devendo o mesmo retornar as suas atividades 
profissionais em 01 de Julho de 2015. 
Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/06/2015. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-S 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado Paraná, 
aos 25 de Junho de 2015. 

________________________ 
Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 072/2015 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas em Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1°. – CONCEDER, a Servidora Pública Municipal Srª Rosemeire Lopes 
Purceno Doretto , suas férias regulamentares a que faz jus, referente ao período 
aquisitivo de 30/06/2013 a 29/06/2014 , a partir desta data (01/06/2015), nos 
termos do Art. 7° da Constituição Federal, devendo o mesmo retornar as suas 
atividades profissionais em 01 de Julho de 2015. 
Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/06/2015. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-S 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado Paraná, 
aos 25 de Junho de 2015. 

________________________ 
Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 073/2015 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas em Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1°. – CONCEDER, a Servidora Pública Municipal Srª Ana Paula Purceno , suas 
férias regulamentares a que faz jus, referente ao período aquisitivo de 
02/05/2013 a 02/05/2014 , a partir desta data (01/06/2015), nos termos do Art. 
7° da Constituição Federal, devendo o mesmo retornar as suas atividades 
profissionais em 01 de Julho de 2015. 
Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/06/2015. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-S 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado Paraná, 
aos 25 de Junho de 2015. 

________________________ 
Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 074/2015 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas em Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1°. – CONCEDER, a Servidora Pública Municipal Srª Suzana Macedo dos Reis 
Silva , suas férias regulamentares a que faz jus, referente ao período aquisitivo 
de 14/03/2011 a 13/03/2012 , a partir desta data (01/06/2015), nos termos do 
Art. 7° da Constituição Federal, devendo o mesmo retornar as suas atividades 
profissionais em 01 de Julho de 2015. 
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Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/06/2015. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-S 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado Paraná, 
aos 25 de Junho de 2015. 

________________________ 
Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 075/2015 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas em Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1°. – CONCEDER, o Servidor Público Municipal Sr Carlos Rodrigues de Souza 
, suas férias regulamentares a que faz jus, referente ao período aquisitivo de 
18/06/2007 a 17/06/2008 , a partir desta data (01/06/2015), nos termos do Art. 
7° da Constituição Federal, devendo o mesmo retornar as suas atividades 
profissionais em 01 de Julho de 2015. 
Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/06/2015. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-S 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado Paraná, 
aos 25 de Junho de 2015. 

_______________________ 
Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 076/2015 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas em Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1°. – CONCEDER, a Servidora Pública Municipal Srª Claudia de Cassia 
Evangelista , suas férias regulamentares a que faz jus, referente ao período 
aquisitivo de 23/10/2013 a 22/10/2014 , a partir desta data (01/06/2015), nos 
termos do Art. 7° da Constituição Federal, devendo o mesmo retornar as suas 
atividades profissionais em 01 de Julho de 2015. 
Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/06/2015. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-S 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado Paraná, 
aos 25 de Junho de 2015. 

________________________ 
Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 077/2015 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas em Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1°. – CONCEDER, a Servidora Pública Municipal Srª Claudia Aparecida Giroto 
Baldo , suas férias regulamentares a que faz jus, referente ao período aquisitivo 
de 19/06/2011 a 18/06/2012 , a partir desta data (01/06/2015), nos termos do 
Art. 7° da Constituição Federal, devendo o mesmo retornar as suas atividades 
profissionais em 01 de Julho de 2015. 
Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/06/2015. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-S 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado Paraná, 
aos 25 de Junho de 2015. 
 

________________________ 
Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 078/2015 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas em Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1°. – CONCEDER, a Servidora Pública Municipal Srª Vera Ferreira Teixeira de 
Camargo , suas férias regulamentares a que faz jus, referente ao período 
aquisitivo de 01/02/2012 a 01/02/2013 , a partir desta data (01/06/2015), nos 
termos do Art. 7° da Constituição Federal, devendo o mesmo retornar as suas 
atividades profissionais em 01 de Julho de 2015. 
Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/06/2015. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-S 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado Paraná, 
aos 25 de Junho de 2015. 

________________________ 
Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 079/2015 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas em Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1°. – CONCEDER, o Servidor Público Municipal Sr José Rodrigues da Costa , 
suas férias regulamentares a que faz jus, referente ao período aquisitivo de 
14/03/2004 a 12/03/2005 , a partir desta data (01/06/2015), nos termos do Art. 
7° da Constituição Federal, devendo o mesmo retornar as suas atividades 
profissionais em 01 de Julho de 2015. 
Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/06/2015. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-S 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado Paraná, 
aos 25 de Junho de 2015. 

________________________ 
Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 080/2015 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas em Lei, RESOLVE: 
Art. 1°. – CONCEDER, o Servidor Público Municipal Sr João Batista Rodrigues, 
suas férias regulamentares a que faz jus, referente ao período aquisitivo de 
13/03/2005 a 11/03/2006 , a partir desta data (01/06/2015), nos termos do Art. 
7° da Constituição Federal, devendo o mesmo retornar as suas atividades 
profissionais em 01 de Julho de 2015. 
Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/06/2015. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-S 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado Paraná, 
aos 25 de Junho de 2015. 

________________________ 
Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 081/2015 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas em Lei, 
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RESOLVE: 
Art. 1°. – CONCEDER, o Servidor Público Municipal Sr Reginaldo Franzoi, suas 
férias regulamentares a que faz jus, referente ao período aquisitivo de 
12/03/2006 a 11/03/2007 , a partir desta data (01/06/2015), nos termos do Art. 
7° da Constituição Federal, devendo o mesmo retornar as suas atividades 
profissionais em 01 de Julho de 2015. 
Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/06/2015. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-S 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado Paraná, 
aos 25 de Junho de 2015. 

________________________ 
Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 082/2015 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas em Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1°. – CONCEDER, a Servidora Pública Municipal Srª Virgem das Graças da 
Cruz Lucindo , suas férias regulamentares a que faz jus, referente ao período 
aquisitivo de 12/03/2012 a 11/03/2013 , a partir desta data (01/06/2015), nos 
termos do Art. 7° da Constituição Federal, devendo o mesmo retornar as suas 
atividades profissionais em 01 de Julho de 2015. 
Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/06/2015. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-S 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado Paraná, 
aos 25 de Junho de 2015. 

________________________ 
Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 083/2015 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas em Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1°. – CONCEDER, a Servidora Pública Municipal Srª Zulmira Basílio da Costa 
, suas férias regulamentares a que faz jus, referente ao período aquisitivo de 
16/02/2010 a 15/02/2011 , a partir desta data (01/06/2015), nos termos do Art. 
7° da Constituição Federal, devendo o mesmo retornar as suas atividades 
profissionais em 01 de Julho de 2015. 
Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/06/2015. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-S 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado Paraná, 
aos 25 de Junho de 2015. 

________________________ 
Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 084/2015 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas em Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1°. – CONCEDER, a Servidora Pública Municipal Srª Maria José Pereira Neves 
Severino , suas férias regulamentares a que faz jus, referente ao período 
aquisitivo de 28/06/2013 a 28/06/2014 , a partir desta data (01/06/2015), nos 
termos do Art. 7° da Constituição Federal, devendo o mesmo retornar as suas 
atividades profissionais em 01 de Julho de 2015. 

Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/06/2015. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-S 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado Paraná, 
aos 25 de Junho de 2015. 

________________________ 
Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 085/2015 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas em Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1°. – CONCEDER, a Servidora Pública Municipal Srª Izaira de Lourdes Dias, 
suas férias regulamentares a que faz jus, referente ao período aquisitivo de 
17/06/2011 a 16/06/2012 , a partir desta data (01/06/2015), nos termos do Art. 
7° da Constituição Federal, devendo o mesmo retornar as suas atividades 
profissionais em 01 de Julho de 2015. 
Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/06/2015. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-S 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado Paraná, 
aos 25 de Junho de 2015. 

________________________ 
Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 086/2015 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas em Lei, RESOLVE: 
Art. 1°. – CONCEDER, a Servidora Pública Municipal Srª Luiza Antonia do Rosário 
Serra Muniz, suas férias regulamentares a que faz jus, referente ao período 
aquisitivo de 12/03/2012 a 10/03/2013 , a partir desta data (01/06/2015), nos 
termos do Art. 7° da Constituição Federal, devendo o mesmo retornar as suas 
atividades profissionais em 01 de Julho de 2015. 
Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/06/2015. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-S 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado Paraná, 
aos 25 de Junho de 2015. 

________________________ 
Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 087/2015 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas em Lei, RESOLVE: 
Art. 1°. – CONCEDER, a Servidora Pública Municipal Srª Célia Regina de Oliveira, 
suas férias regulamentares a que faz jus, referente ao período aquisitivo de 
13/03/2010 a 12/03/2011 , a partir desta data (01/06/2015), nos termos do Art. 
7° da Constituição Federal, devendo o mesmo retornar as suas atividades 
profissionais em 01 de Julho de 2015. 
Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/06/2015. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-S 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado Paraná, 
aos 25 de Junho de 2015. 

________________________ 
Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 088/2015 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas em Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1°. – CONCEDER, a Servidora Pública Municipal Srª Rosilene Angela Pereira, 
suas férias regulamentares a que faz jus, referente ao período aquisitivo de 
01/04/2013 a 01/04/2014 , a partir desta data (01/06/2015), nos termos do Art. 
7° da Constituição Federal, devendo o mesmo retornar as suas atividades 
profissionais em 01 de Julho de 2015. 
Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/06/2015. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-S 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado Paraná, 
aos 25 de Junho de 2015. 

________________________ 
Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

PORTARIA       Nº. 089/2015 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas em Lei,  
RESOLVE: 
Art. 1º. - CONCEDER, a Srª. Maria Flores Correa , portadora da Cédula de 
Identidade RG.Nº1.252.550-86SSP/PR, servidora desta municipalidade, Licença 
Especial de 03 (TRÊS) meses, por quinquenio de efetivo exercício, com início em 
08/06/2015 de Junho do corrente ano, com término em 04/09/2015  referente 
ao período de: 04/05/2009 a 04/05/2014, com base no Artigo 105, da Lei 
Municipal nº. 555/99 de 26 de fevereiro de 1999. 
Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 08/06/2015. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-SE. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado Paraná, 
aos 25 de Junho de 2015. 

____________________________ 
ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 

Prefeito Municipal 

PORTARIA       Nº. 090/2015 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas em Lei,  
RESOLVE: 
Art. 1º. - CONCEDER, a Srª. Tereza Aparecida de Farias Rodrigues , portadora da 
Cédula de Identidade RG.Nº6.373.334-2SSP/PR, servidora desta 
municipalidade, Licença Especial de 03 (TRÊS) meses, por quinquenio de efetivo 
exercício, com início em 01/06/2015 de Junho do corrente ano, com término 
em 29/08/2015  referente ao período de: 04/05/2009 a 04/05/2014, com base 
no Artigo 105, da Lei Municipal nº. 555/99 de 26 de fevereiro de 1999. 
Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,retroagindo 
seus efeitos a 01/06/2015. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-SE. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado Paraná, 
aos 25 de Junho de 2015. 

____________________________ 
ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 

Prefeito Municipal 
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